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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2023

Modifica os arts. 60, 61, 62 e 64 da Constituição 
Federal, para dispor sobre a iniciativa de 
proposições pelo Presidente da República.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 60, 61, 62 e 64 da Constituição Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60. ......................................
.....................................................

§ 6º A discussão e votação das propostas de iniciativa do 
Presidente da República terão início alternadamente na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal.” (NR)

“Art. 61. .....................................
.....................................................

§ 3º A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República terão início alternadamente na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal.” (NR)

“Art. 62. ......................................
......................................................

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada 
alternadamente na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.
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......................................................” (NR)

“Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da 
República, do Defensor Público-Geral Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados.

....................................................

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Casa iniciadora e a Casa revisora 
não se manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, 
em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais 
deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que 
tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a 
votação.

§ 3º A apreciação das emendas da Casa revisora pela Casa 
iniciadora far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 
disposto no parágrafo anterior.

....................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No sistema constitucional de votação de projetos de lei ordinária 
e complementar (e também de medidas provisórias) vigora, como registra o 
prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o chamado bicameralismo mitigado, 
em que a casa iniciadora termina por ter mais poder que a casa revisora. 
Nesse contexto, o constituinte originário terminou por gerar um indesejado 
desequilíbrio entre as Casas do Congresso Nacional, ao estabelecer que os 
projetos de lei de autoria do Presidente da República devem ter início sempre 
pela Câmara dos Deputados. 

Ora, ao se considerar a taxa de dominância do Poder Executivo 
em relação ao total de leis aprovadas, verifica-se que, em mais de 80% das 
leis, quem atuou como casa iniciadora foi a Câmara dos Deputados, o que 
termina por agravar esse desequilíbrio de papeis entre as Casas congressuais.
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Para resolver essa distorção, estamos apresentando esta 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC), que visa a alterar os arts. 60, 61, 
62 e 64 da Constituição Federal (CF), prevendo que as proposições de 
iniciativa do Presidente da República devem ter início alternadamente entre 
a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. Além de resolver o 
desequilíbrio já registrado, trata-se de solução que está longe de ser inédita, 
já que se inspira no tratamento que é dado pelo Regimento Comum do 
Congresso Nacional (art. 142) aos projetos de lei oriundos de comissões 
mistas.

A propósito, em relação às PECs, a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal já considera que podem ser 
apresentadas pelo Presidente em qualquer Casa (Parecer nº 692, de 1995). 
Agora se está estendendo aos projetos de lei e às medidas provisórias não 
apenas essa prerrogativa, mas verdadeiramente estabelecendo-se uma salutar 
e democrática alternância entre as Casas do Legislativo.

Sala das Sessões,

Senador CID GOMES
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Assinaturas para a Proposta de Emenda à Constituição que modifica os arts. 
60, 61, 62 e 64 da Constituição Federal, para dispor sobre a iniciativa de 
proposições pelo Presidente da República.
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Assinaturas para a Proposta de Emenda à Constituição que modifica os arts. 
60, 61, 62 e 64 da Constituição Federal, para dispor sobre a iniciativa de 
proposições pelo Presidente da República.

Nome Parlamentar Assinatura
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Assinaturas para a Proposta de Emenda à Constituição que modifica os arts. 
60, 61, 62 e 64 da Constituição Federal, para dispor sobre a iniciativa de 
proposições pelo Presidente da República.
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